
INDICAÇÃO Nº 
123
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a adoção de medidas visando o estabelecimento de normas que limitem a, pelo menos, 10 (dez) anos, consecutivos ou não, a designação de policiais nas assistências policiais civis e militares que funcionam junto a órgãos dos Poderes do Estado.

JUSTIFICATIVA

O Decreto nº 55.742/10 dispõe sobre a estruturação da Polícia Militar e dá competência ao Comandante Geral para estabelecer, em Quadros Particulares de Organização, o efetivo necessário para prestar assessoria policial-militar junto a órgãos dos Poderes do Estado e órgãos municipais, tais como: na Assembleia Legislativa; Tribunal de Justiça;Tribunal de Justiça Militar; Tribunal de Contas do Estado; Procuradoria Geral de Justiça; Secretarias; Prefeitura do Município de São Paulo; Câmara Municipal de São Paulo e Tribunal de Contas do Município de São Paulo.

E, com a mesma finalidade, a Polícia Civil também coloca à disposição dos órgãos dos Poderes do Estado e órgãos municipais o efetivo policial necessário a prestação de assessoria policial-civil.

Se por um lado é necessária esta prestação desses serviços, realizados pelas corporações policiais junto aos órgãos dos Poderes do Estado e do município da Capital, por outro é importante que haja critérios mais adequados e justos na manutenção desses efetivos junto aos órgãos estaduais e municipais.

Com efeito, a Constituição Estadual estabelece, em seu artigo 133, que o servidor, com mais de cinco anos de efetivo exercício, que tenha exercido ou venha a exercer cargo ou função que lhe proporcione remuneração superior à do cargo de que seja titular, ou função para a qual foi admitido, incorporará um décimo dessa diferença, por ano, até o limite de dez décimos.

Neste aspecto chama-nos a atenção o fato de existir nas diversas assistências policiais servidores policiais civis e policiais militares que nelas exercem suas funções há mais de quinze anos no mesmo órgão, ou seja, praticamente recém formados em suas respectivas organizações policiais, deixaram de realizar atividades tipicamente policiais e foram privilegiados com sua movimentação para atuarem junto a outros órgãos estatais e, já há muito tempo, incorporaram aos seus vencimentos os valores correspondentes aos dez décimos de que trata a Constituição.

Destarte, o que se pretende com a presente indicação é que o senhor Governador do Estado se sensibilize com a questão e baixe normas que, limitando a 10 (dez) anos, consecutivos ou não, a permanência do servidor policial civil ou policial militar no órgão assistido, dê chance a outros policiais civis e militares de também poderem trabalhar nas assistências policiais que funcionam junto aos órgãos estatais, ‘oxigenando’ seus quadros de pessoal policial e, ao mesmo tempo, oferecendo-lhes a oportunidade de acrescentar décimos de vantagens pecuniárias aos seus vencimentos.

São estas as razões que nos levam a apresentar ao Excelentíssimo senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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